
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

m 01 de Março de 1,990.

BJ2N.SDI0T0 DOS SMTOS HBTTO, PR3PS220 

MIMIGIPAI DE lODYEIRA, iSTADO BS SlO 

PAULO, USAjíBO das âTRIBOIÇÕÍ® QTJ3 
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Artigo 18;^ Concader 30 (trinta) dias 

de ferias, relativas ao período de 23 de Janeiro de 1.989 à 24 

de Janeiro de 1.990, ao seguinte servidor no período abaixo:

LUIZ CARLOS PIOR
Be 06 de Março à 04 de Abril de 1.990.

Artigo 2fit~ Ssta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PR3PSITURA MUNICIPAL'bE LOUYSIRâ 

m 01 de

BMSB3 OS RSPTO 

Municipal

Pu^icada e registrada no Departamento 

de Adiüinistração em 01 de Márço de 1*990,

-nS EDÜARBO 

Diretor do Departamento Administração


